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PELA INCONSTITUCIONALIDADE

 

 
PELA INCONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 134/2023, contido no
Processo nº 178/2023.

 
Recebe esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação (CCJL), para análise e emissão

de parecer, o Projeto de Lei acima descrito, de autoria coletiva, que dispõe sobre o ordenamento
territorial e horário de funcionamento de entidades de tiro desportivo no Município de Caxias do
Sul.

 
O Processo foi baixado ao IGAM e DPM que opinaram por sua inviabilidade, tendo em

vista que o mesmo macula de inconstitucionalidade formal e material, atingindo princípios
constitucionais.

 
Ante o exposto, esta Comissão em que pese o mérito, manifesta-se pela

inconstitucionalidade do Projeto de Lei em questão, cabendo ao Plenário a decisão.
 
Caxias do Sul, 28 de fevereiro de 2024; 149º da Colonização e 134º da Emancipação

Política.
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